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Atos do Poder Legislativo

LEI No 13.624, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Denomina Ferrovia Doutor José Pacheco
Dantas o trecho ferroviário da Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, entre
as cidades de Natal e Ceará-Mirim, Estado
do Rio Grande do Norte.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica denominado Ferrovia Doutor José Pacheco Dan-
tas o trecho ferroviário da Companhia Brasileira de Trens Urbanos -
CBTU, entre as cidades de Natal e Ceará-Mirim, no Estado do Rio

Grande do Norte.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 16 de janeiro de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Gilson Libório de Oliveira Mendes

LEI No 13.625, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Denomina Elevado Casemiro Vitório Co-
lombo o elevado da rodovia BR-282, com
acesso pela Avenida Rio Ponte Grande, no
Município de Lages, no Estado de Santa
Catarina.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O elevado que liga a rodovia BR-282 com a Avenida
Rio Ponte Grande, no Município de Lages, no Estado de Santa Ca-
tarina, passa a denominar-se Elevado Casemiro Vitório Colombo.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Gilson Libório de Oliveira Mendes
Mauricio Quintella

LEI No 13.626, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Institui o Dia Nacional da Eubiose.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional da Eubiose, que será
celebrado no dia 10 de agosto de cada ano.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Gilson Libório de Oliveira Mendes

LEI No 13.627, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Institui a data de 15 de dezembro como o
Dia Nacional do Arquiteto e Urbanista.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a data de 15 de dezembro como o Dia

Nacional do Arquiteto e Urbanista.

Parágrafo único. A data escolhida é uma homenagem ao
Arquiteto Oscar Niemeyer, por ser o dia do seu nascimento e tam-
bém pela fundação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Gilson Libório de Oliveira Mendes
Gustavo do Vale Rocha

LEI No 13.628, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Inscreve no Livro dos Heróis da Pátria o
nome de Luís Gonzaga Pinto da Gama -
Luiz Gama.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica inscrito o nome de Luís Gonzaga Pinto da Gama
- Luiz Gama no Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da
Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Sérgio Henrique Sá Leitão Filho
Gustavo do Vale Rocha

LEI No 13.629, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Declara o advogado Luiz Gama Patrono da
Abolição da Escravidão do Brasil.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O advogado Luís Gonzaga Pinto da Gama - Luiz
Gama - é declarado Patrono da Abolição da Escravidão do Brasil.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 16 de janeiro de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Sérgio Henrique Sá Leitão Filho
Hebe Teixeira Romano Pereira da Silva
Gustavo do Vale Rocha
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